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MUNICíP|o DË SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETAR|A DE EDUCAçÃO

TERITO DE AD|TAMET{TO {SËïMO} N.o {64r202í€E
AO ïERtfiO DE COLASORAçÃO np í45/20í7-5€

Por este Ínstrumento, as partes, de um Íado, o MUNÍCÍPIO DE SÃO

BERNARDO DO CAMPO, inscrito no Cadastro È.lacional da Pessoa Jurídha do Ministérü$ da Fazende

sob o no 46.523.239n0a1-47, representado por SÍt VfA DE AFtAÚJO DOlrMM, Secretáría de Educaçâo;

na forma do Decreto Municipal no 20.31212018, doravante denominado apenas MUNrcÍPlo, e, de outro, a

Assocl,AçÃo DE PAls E [íEsrREs DA EMEB trtAuRÍcto cAETANo DE cAsrRo fl. com endereço

"na.Rua Alexandre Bonício, 259, Alves Dias - São Bemardo do Campo/SP, inscrita no Cadastro Nacional

da Pessoa JurÍdica do MinistétÍo da Fazenda sob o no 69.121.036-0001/20, sem fins lucralflvos, com

personalidade jurídica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C. sob no 190424, neste ato

representada por Jocelí Muniz Hensel, Díretor(a) Executivo(a), portadora(a) do RG. no 33.756.545-í e do

Cadastro de Pessoa Física no 223.232.658-65, doravante designada simplesmente ApM, e, considerando

a instruçâo constante do Piocesso Administiaüvo n.o SB-0394 ilïnAZA-g[ resoÌvem celebrar o presente

termo de aditamento, nos temos das cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.0 - Fica pronogado pelo período de í2 (doze) meses consecutirros e contados de ío de janeiro de 2AZi,
o pÍazo de vigência do Termo de Colabonação no 145/2017-SE, para a execução do Plano de Trabalho

encartado nos autos'do Processo AdminÍstrativp no 
.SB:03g4gB/2020.92.

Parágrafo único. A pronogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CúUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 110.5i3,80 (cento e dez mil,

quinhentos e treze reais e oitenta centavos), e conerão por conta das dotaçôes orçamentárias n.os

08-085:4-4;50"42-OO-12.36í:0003.1006-01, 0&O85.4.450"42^N-12-365;,0003.1 070-07,

08:085:4;4.59:42;0A.12367:0003.'1030:0'l , 08:98533.50:43:00.'1236'l:0003,2221:O1,

08.085.3.3,50.43,00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43,00.12.367.0003.2107.01, seMndo para

ocoÍrer com as deçesas prevÍstas no período de vÍgência do ajuste, conforme cronograma de

desembolso constante do anexo V do Plano de Trabalho:
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-CúUSULA TERCEIRA

3.0 - Fica alterada a alínea "a", do inciso Xl, da cláusula 3.0, do Termo de Colaboração no 14512017^5Ê.,

que passará a ügorar com a seguinte redação:

'al QaadimesfrafmenE: para aprewrrtafro na prëstaçãa de confas, o guaf se,vffi de

ü'ase, sem prejuÍza de oufnrs elementoq par.a a emissâo da Relatório Técnim de

Monitonmento e Avaliaçâo por parfu da MIJNICIP\O, no encerramento da parceria ou

quando do encenamento do exerçícìo."

CúUsuLA QUARïA

4.0 - Fica alterado o caput da cláusula 5.1, do Termo de Colaboração no 145/2017-SE, que passará a

vigorar com a seguinte redação:

"5.1 - A gestor da parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da

parceria celebrada mediante a Termo de Colaboração, no enceüamento da parreria ou

quando do encerramento do exercício, e o submeterá à Comrcsão de Monitaramento e

Avaliaçâo designada, que o homologaré, independentemente da obrigatoriedade de

aprcsentaçãa da prestação de cantas dewda pela entidade, o qua'l deveú @nter, sem

prejuízo de .ou.tros elemenürs;"

CLAUSULA QUINTA

5.0 - Fica alterado o inciso I da cláusula 11.A, do Termo de Colaboraçâo no 14512A17-SE, que passará a

ügorarcom a seguinte redação:

"l - Apresentação pela APM do Relatório de Execução do Objeto, em atê 10 (dez) dias

fiteis apos o enernmento de cada quadfimestre da ano civil" assinado pelo seu

representante legal, contendo a .comparativo.específrco.das meÍas.proposfas cCIrn os

rcsu/fados quantifativos e qualitativos alcançados, conforme rnsfruçÕes e modelos

estabelecidos pe/a Secrefanã de Educação, para anáilise e aprovação do gestor da

parceria, que emitirá o Relatório Técnico de Monitoramenta e Avaliação no encerramento

da parcerÍa au guando da encerramenta do êxercícia, e a submeterá à homalagação da

Comlssão de Manitonmento e Avaliação, na forma da Cláusula 5.'1."
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CLÁUSUIâ SEXTA

6.0 - A transferência dos valores objeto deste aditamento só será efetuada a favor da ApM se constatada

a regutaridade da prestação 4" 6qnÍas dos valores recebidos anteriormente-

CLÁUSULA SÉTIMA

7'0 - Ficam mantidos os demais termos e condições estabelecidas no Termo de Colaboraçâo ora aditado,

desde que não conflitantes com este instrumento que, paxa todos os efeitos e fins de direito, passa a

integrx aquela ayenfâ-

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condiçôes do presente

ínstrumento, Íirmam-no em 2 (duas) vias, na presença de 3 (três) testemunhas.

SãoBemardodoCampo,em O& toà taoZJ
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ASSOCTAçÃO PAIS E MESTRES DA EMEB MAURÍCIO CAETANO DE CASTRO II
JocelÍ Muní2 Hensel

Dh'eto(a) Ëxecutivo(a)
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